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Requer ao Sr. Prefeito Municipal, 
informações e providencias sobre a 
possibilidade de diminuir ou zerar o 
valor da taxa de iluminação pública 
cobrado pelo município. 
 
 

Excelentíssimo Senhor  
PAULO ROBERTO PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal da  
Estância Turística Paraguaçu Paulista-SP  

 
 

O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais 
vigentes, R E Q U E R ao Excelentíssimo sr. Prefeito Municipal, Antonio Takashi 
Sasada, informações e providencias sobre a possibilidade de diminuir ou zerar o 
valor da taxa de iluminação pública cobrado pelo município. 

 
 

Considerando que nos anos de 2021 e 2022, o município 
arrecadou os valores de R$ 2.176.546,15 e R$ 2.322.929,46, respectivamente, 
em taxa de iluminação pública. Um aumento de R$ 146.383,31 no valor 
arrecadado de um ano para o outro; 

 
Considerando também que os valores gastos pelo 

município com iluminação pública nos anos de 2021 e 2022 foram de R$ 
2.093.821,09 e R$ 1.829.157,35, respectivamente. Houve uma redução de R$ 
264.663,73 no valor gasto pelo município; 

 
Considerando ainda que o valor de aumento de 

arrecadação somado ao valor de economia nos gastos do município chega-se 
próximo a meio milhão de reais em economia referente à iluminação pública do 
município; 

 
Considerando por fim que devido à finalização do serviço 

de substituição das lâmpadas convencionais por luminárias de LED ocorrido 
no presente ano, estima-se que em 2023 a economia com gasto de iluminação 
pública pode superar o valor de R$ 400.000,00, pergunta-se: 

 
    
a) Existe a possibilidade de a administração pública reduzir ou 

zerar o valor da taxa de iluminação pública cobrado pelo município? Se sim, qual é a 
previsão para envio de um Projeto de Lei ao legislativo e como procederá a essa 
redução ou isenção de pagamento da taxa de iluminação pública? Se não, por quê? 
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     JUSTIFICATIVA 
 
 

Este requerimento visa obter informações e providencias sobre 
a possibilidade de diminuir ou zerar o valor da taxa de iluminação pública cobrado 
pelo município. 

Parte da população ainda sofre com os reflexos deixados pela 
pandemia do Covid-19, onde muitas famílias no nosso município foram atingidas 
com a crise financeira que assolou todo o nosso país. Muitas pessoas perderam 
seus empregos ou tiveram seus comércios fechados ou faturamento reduzido e 
ainda não conseguiram se restabelecer financeiramente. 

Por outro lado, em novembro de 2.020 o município iniciou a 
substituição das lâmpadas convencionais da iluminação pública por luminárias de 
LED. Tal substituição se deu pelo programa Ilumina, firmado por meio de parceria 
entre a Prefeitura Municipal e o Banco do Brasil. 

O projeto possibilitou a troca de mais de 5.300 luminárias, 
cobrindo todas as ruas da cidade e distritos. 

Os valores cobrados atualmente pelo serviço tornam-se 
bastante oneroso para muitas famílias moradoras da cidade, o que, de certa forma, 
interfere na composição da renda familiar. Além disso, é consenso entre a população 
que as taxas são elevadas, devendo, por isso, ser reduzidas. 

Por tais motivos, solicitamos o bom senso e providencias para 
diminuir ou zerar o valor da taxa de iluminação pública cobrado pelo município, 
beneficiando o contribuinte paraguaçuense. 

 
Palácio Legislativo Água Grande, 28 de junho de 2.023. 

 
 
 

RICARDO RIO MENEZES VILLARINO  
Vereador                      
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